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  REUNIÃO DE DIRETORIA 

1. LOCAL E DATA: 

Data: 07/08/2023 Hora do Início: 12h28min 

Local: CREMEPE/ZOOM Hora do Término: 13h11min 

PARTICIPAÇÃO 

PRESIDIDA POR: MAURICIO JOSÉ DE MATOS E SILVA 

SECRETARIADA POR: MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS JUNIOR 

PARTICIPANTES ASSINATURA 

MAURÍCIO JOSÉ DE MATOS E SILVA PRESIDENTE 

JOÃO GUILHERME BEZERRA ALVES VICE-PRESIDENTE  

PEDRO GERALDO DE SOUSA PASSOS 2º VICE-PRESIDENTE 

SILVIO SANDRO ALVES RODRIGUES 3º VICE-PRESIDENTE 

MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS JUNIOR SECRETÁRIO GERAL 

ANDRE SOARES DUBEUX 1º SECRETÁRIO 

FRANCISCO ATANÁSIO DE MORAIS NETO 2º SECRETÁRIO 

WASTON VIEIRA SILVA TESOUREIRO 

HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO 2ª TESOUREIRA 

SILVIA DA COSTA C. RODRIGUES CORREGEDORA 

MARIA DO CARMO CANCIO DE GODOY VICE-CORREGEDORA 

ITEM 1 PAUTA: 

Prot. 14963/2023 – Denúncia de Dra. P. N. S. S.: informa que está recebendo ameaças da diretora do 
abrigo “Cantinho do Abraço”, em Petrolina-PE 

DELIBERAÇÕES: 

Encaminhar à Corregedoria para as providências cabíveis 

ITEM 2 PAUTA: 

Prot. SEI nº 23.17.000000109-3 – Convite MPPE – Promotoria de Olinda; Notificação nº 
01900.000.054/2021-0012: Reunião presencial sobre condições de atendimento da Maternidade do 
Hospital do Tricentenário 

DELIBERAÇÕES: 

Dra. Maria Luiza designada para representar o Conselho ou, em não podendo, Dr. André Dubeux. 

ITEM 3 PAUTA : 

Prot. SEI nº 23.17.000000114-0 – Circular SEI nº 292/2023/CFM/SEGED: utilização dos dados do 
Sistema Nacional de Informações sobre Registro Civil (antigo SICOB) para baixa de registro de médico 
salvo nos casos de existência de SINDICÂNCIAS, PEP ou OUTRO PROCESSO JUDICANTES em 
trâmite. 

DELIBERAÇÕES: 

Despachar para o Tesoureiro. 

ITEM 4 PAUTA : 

Memorando Nº 348/2023 – ASJUR: resultado da reunião com o Minitério Público do Trabalho, em 
02/08/2023 entre o MPT e o CREMEPE. 



 
 
 
 

CREMEPE 
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DE PERNAMBUCO 

 

Rua Conselheiro Portela, 203 – Espinheiro – Recife/PE CEP 52020035 – Fone (81) 21235777 – Fax (81) 21235770 – E-mail: cremepe@cremepe.org.br – Home Page http://www.cremepe.org.br 

 

 

DELIBERAÇÕES: 

Dado conhecimento do tratado na Reunião, inclusive com a solicitação de o CREMEPE tentar concluir o 
segundo PAD em 30 dias a contar do dia da reunião e enviar cópia ao MPT; Dr. Atanasio sugere 
contratar uma empresa para fazer o diagnóstico e tentar ferramentas que melhorem o ambiente 
organizacional do Conselho.  

ENCERRAMENTO 

Às 13h:11min   nada mais havendo a tratar, o presidente da sessão Dr. Maurício José de Matos e 
Silva deu por encerrada a reunião de diretoria que vai assinada pelos presentes:  
   
     
 MAURÍCIO JOSÉ DE MATOS E SILVA                 JOÃO GUILHERME BEZERRA ALVES    
                  PRESIDENTE                                                       VICE-PRESIDENTE       
 
 
 
     
  PEDRO GERALDO DE SOUSA PASSOS                 SILVIO SANDRO ALVES RODRIGUES                        
                 2º VICE-PRESIDENTE                                              3º VICE-PRESIDENTE                                                    
 
 
 
 
 
  MIGUEL ARCANJO DOS SANTOS JUNIOR                        ANDRÉ SOARES DUBEUX                                   
              SECRETÁRIO-GERAL                                                       1º SECRETÁRIO                                                                
 
 
 
    FRANCISCO ATANÁSIO DE MORAIS NETO                      WASTON VIEIRA SILVA 
                   2º SECRETÁRIO                                                               TESOUREIRO                                                        
     
                                  
 
     
 
 
       HELENA MARIA CARNEIRO LEÃO                      SILVIA DA COSTA C. RODRIGUES                           
                   2ª TESOUREIRA                                                        CORREGEDORA    
 
 
 
                                                             
      
           MARIA DO CARMO CANCIO DE GODOY                           
                    VICE- CORREGEDORA   
 
           

 


